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EDITAL. MINUTA

DISPENSA N" DVOOOX)í2O24
PROCES§O LICITATORIO N' OOOX)V2024

TIPO: MENOR PREÇO
CRITERIO DE JULGAMENTO: POR ITEM

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal n' 14.133/2021

O MUNICÍpIO DO CARPINA, Estado de Pernambuco, através da CÂMlne
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o n" 08.985.62410001-17, torna público que,
realizarâ procedimento de contrataçlo, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal no
14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA
DAS PROPOSTAS E DtA ...t...n024, ATÉ AS 23:59 HORAS
FORMA DIGITAL
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO -
FORMA PRESENCIAL
JULGA]VIENTO DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO

REFERENCIA DE HOR}íRIO
ENDEREÇO ELETRÔNrCO PARA EhwIO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO
ENEDEREÇO PRESENCIAL PARA
ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

DtA...t...t2024. ATÉ ÀS tg:OO HORAS

I.O.DO ORIETO:

I .l.Constitui objeto deste edital: ...

1.2.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 _ ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 _ ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;
t.2.4 - ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO.

2.0.DOS RECURSOS ORÇAMEXTÁRrOS :

DtA...t,.n024

HOTLRIO DE BRASÍLIA - DF

licitacao@camina.pe.le&br

Rua Pastor Francisco Xavier de Brito, no 02 - Casa

- São José - Carpina - PE

PRAÇA sÃo JosÉ,40 - sÃo JosÉ - cARprN AlpE - cEp: ssgrs-040 - cNpJ:08.99s.ó24looot-tl
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2.l.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal do
Carpina/PE,para exercício de 2A24, na classificação abaixo:

3.O.DO VALOR ESTIMADO:

3.1.O valor global estimado para contratação será de tl.l$ ... (...).

4.0.PERÍODO PARA ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇO E
DOCI.]MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO :

4.1.A presente DISPENSA ficará ABERTA por um período de ... (...) dias úteis, a partir
da data da divulgação no site oficial da Câmara Municipal e no PNCP (Portal Nacional
de Compras Públicas), e as respectivas propostas e documentos de habilitação deverão
ser encamiúados ao e-mail: licitacao@carpina.pe.leg.br, ou entregues no endereço
acima indicado, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N'000)0í2024.

4.2.HABILITACÃO PESSOA JURÍDICA. FISCAL E TRABALHISTA:

4.2. I.HABTLITAÇÃO .rUnÍOrCa :

4.2.l.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.l.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se ffatando de

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - MEI.

4.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.l.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De
Debitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual - Certidão de Regularidade
Fiscal, Certidão exclusiva para os licitantes sediados no Estado de Pernambuco;
4.2.2.2.l.Certidão Negativa de Débitos Estaduais da sede da licitante - Certidão para os

demais licitantes sediados em outros Estados;
4.2.2.3.Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município da sede da licitante;
4.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço FGTS-CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa
Econômica Federal;
4.2.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARPTN AlpE - CEp:55815-040 - CNPJ:08.985.ó24IOOO1-17
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4.2.3.DECLARAÇÃO:
4.2.3.l.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso X)OilII, da CF - Art.
68, Inciso VI, da Lei 14.1332021- (Anexo III);

4.2.4.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFrCA:
4.2.4.l.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abeúura das propostas, no
endereço eletrônico: https://certidoes-apf-.apps.tcu. gor,.br/;
4.2.4.2.Documento contendo foto (RG/CNH) do(s) sócio(s) da empresa;
4.2.4.3.Caso a empresa opte por ser representada por Procurador: a procuração por
instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para formular
verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões
de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constifuição da empresa, que comprove os poderes do
mandante para a outorga;
4.2.4.3.l.Documento contendo foto (RG/CNH) do(s) represente(s) da empresa.

4.2.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente.
Deverão estar perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou
entreliúas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital.

4.2.6.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

4.3.PROPOSTA DE PRECO:
4.3.1.4 Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo
II deste Edital.
4.3.Z.As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.
4.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitiârios, constantes neste
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

5.0.DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSTFTCAÇÃO DAS PROpOSTAS:

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados neste Edital.

5.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registradanaata de julgamento

5.3.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art. 60, da Lei Federal n' 14.133121.

PRAÇA SÃO JOSÉ, 40 - SÃO JOSE - CARPIN A/PE - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.ó24/0001-17
FONE: 3621.0ó80
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S.4.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:

a. Empresas estabelecidas no território do Estado do Município do Carpina;
b. Empresas brasileiras;
c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal no

12.t87109.

6.O.DO PAGAMENTO:

6.1.O pagamento ocorrerá eil ..., nos termos da Lei Federal n" 14.13312021.

6.2.Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

6.3.A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações não ffansfere à Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o Art. l2l,
parágrafo único, da Lei Federal n" 14.13312021.

7.0.DAS DTSPOSTÇÔES CrRlrS:

7.l.Poderá a Câmara revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justiÍicado.

7.2.A Câmara deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

7.3.A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no panígrafo único do art. 7l da Lei Federaln" 14.133121.

7.4.Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Carpina - PE, ... de ... de 2024

JEFERSON PEREIRA DE SOUZA
Agente de Contratação

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARPTN AlpE - CEp:55815-040 - CNpJ: 08.985.ó24|OOOI-17
FONE: 3ó21.0ó80
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ANEXO I - TER]VIO DE RETERÊNCIA
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO:

PROPONENTE:
CNPJ no

Prezados Seúores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM »rscnrçÃo MARCA UMDADE euAI\TIDADE p.unrrÁnro p.TorAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$
VALIDADE DA PROPOSTA:

Local e Data.

NOME/AS S INATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

PRAÇA SÃO JOSÉ, 4A - SÃO JOSÉ - CARPTN AlpE - CEP: 5581 5-040 - CNPJ: 08.985.62 41000r -17

FONE: 3ó21.0680
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N" DV000X>U2024
pRocEsso LICITATónro N" 000x)u2024

CONTRATO N" 12024-CMC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM o ..MTINICÍPIO DO CARPINA,
ATRAVES on cÂueRA MLJNICIPAL E A
EMrRESA .........'0, rARA exrcuçÃo DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o tWt-tNICÍpIO DO CARPINA,
Estado de Pernambuco, por meio da CÂURRA MUNICIPAL - Rua Pastor Francisco
Xavier de Brito, no 02 - Casa - São José - Carpina - PE, CNPJ n" 08.985.62410001-17,
neste ato reoresentada oelo seúor Presidente Vereador ERALDO JOSE DO
NASCIMENTO, Brasileiro, Divorciado, Comerciante, residente e domiciliado na Av.
Agamenon Magalhães, 1050-8 - São José - Carpina - PE, CPF no 435.614.624-72,
Carteira de Identidade no 2901493 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ......... - ..., CNPJ oo ........., neste ato representado
por .... residente e domiciliado na - ..., CPF ro .........,
Carteira de Identidade no ......, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FIJNDAMENTOS:
Este conüato decorre da Dispensa no DV000XX/2024, processada nos termos do Art. 75

da Lei Federal n'14.133 de 01 de abril de202l; Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas norrnas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETOI
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: ..

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n" DV000XX42024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitrírio.

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARptN 
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ct Áusur,A TERCEIRA - Do PREÇo:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... ( )

cr,Áusut A eUARTA - Do cRrruRro oRÇAMrNtÁRro:
As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: ...

clÁusut A eUINTA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍrnas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei
l4.l33l2l; da seguinte maneira: ...

Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista apresentada durante processo de habilitação.

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizações uão transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o ArL l2l, parágrafo
único, da Lei Federal n' 14.1331202L

cLÁusuLA snxrA - DAs oBRTGAÇôns n.q, CoNTRATANTE:
A contratante obriga-se:

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇôrs ua coNTRATADA:
A contratada obriga-se:

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:
O contrato ficanâ sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa:

a. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de loÁ (um por
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na
execução do contrato não ficando a administração impedida de rescindir
unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos Art.s 155 e 157
da Lei Federal n' 14.13312021.

b. Em caso de inexecução total o parcial do contrato:
l. Advertência;
2. Multa de 30Yo sobre o valor total do contrato;
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

PRAÇA sÃo JosÉ,40 - sÃo JosÉ - cARptN AlpE - cEp: ssgrs-040 - cNpJ:08.98s.ó2 looot-17
FONE: 3ó21.0ó80
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c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

cLÁusuLA NONA - DA ExECUÇÃo Dos sERVrÇos:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contratação, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

A vigência da presente contratação será determinada: até o fural do exercício financeiro
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo Contrato.

Serão recusados os serviços em desacordo com as determinações no termo de
referência, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor e Fiscal do Contrato;

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços realizados, bem como efefuar os consertos necessários para o perfeito
atendimento das exigências.

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes execuções dos serviços,
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes a execução
do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECISÃo:
O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal
n' 14.13312021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízos das sanções
previstas na lei e na cláusula sétima do presente contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo
administrativo instaurado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA CESSÃo, DA SUBCoNTRATAÇÃo
OU DA TRANSFERÊNCIA:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS REsPoNsABILIDADES:
A contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabilizar-se pela idoneidade
e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado, e, ainda, por

PRAÇA sÃo JosÉ,40 - sÃo JosÉ - cARprN AlpE - cEp: ssgr5-040 - cNpJ:08.99s.ó24looor-17
FONE: 3ó21.0ó80
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quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiras na execução deste
contrato.

A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas no processo de contratação.

O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

Será designado pela Administração o Gestor e Fiscal do Contrato que será responsável
pelo acompaúamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as
ocorrências relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e Fiscal do
Contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.

O acompaúamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços,
através do Gestor e Fiscal do Contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Art.
25 da Lei no 14.133121, cujo acompaúamento ocorrerá no local e hora determinado
pela unidade requisitante, da seguinte forma.

Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Serviço firmada pela
autoridade responsáve l.

Caso seja veriÍicado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo
Gestor e Fiscal do Contrato e terá um prazo miáximo de até 03 (três) dias úteis para
correção.

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:

a. Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para conhecimento da autoridade
competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação da qualidade;
d. Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das çláusulas

FONE: 3ó21.0ó80
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confratuais apontadas pelos fiscais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da
prestação dos serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de

suas cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante
quanto da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razáo do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

g. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato
ou ordem de serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese
de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito
pela Administração;

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade, após os contâtos prévios com a contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS:
Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do
seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
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correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razÃo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula: EM
= N x VP x [, onde: EM : encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À
LGPD:
a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que

é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que teúam acesso em razão deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei
13.709118.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das

hipóteses permitidas em Lei.
d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e. O Contratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, pennanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

g. O Contratante poderâ realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i. Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do Art. 15, é dever do Contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do AÍ. 16, ambos da Lei 13.709118,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei 13.709/18, com cada acesso, data,

horiário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

evenfuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
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desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais,'quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
do Carpina.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemuúas.

Carpina - PE, ... de ...... de 2024.

TESTEMLINHAS PELA CONTRATANTE

CPF no

PELA CONTRATADA

CPF no
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ANExo rrr - MoDELo DE DECLARAÇÃo

REF. : DISPENSA N' DV000y\X/2024
cÂuene MLTNTcTPAL

PROPONENTE:
CNPJ no

1.0 - DECLennçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF -
Art. 68, Inciso VI, da Lei 14.13312021.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.
7o inciso XXXIU da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara
não possuir em seu quadro de pessoal, funcioniírios menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na
forma da legislação vigente.

Local e Data.

NOME/AS S INATURA/CARGO
Representante legal do proponente
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